SANTA CASA DE BARIRI

Oficio Interv. 46/2023

Bariri, 20 de junho de 2023

il

Prezada Senhora,

Tendo em vista o requerimento de informagdes sobre a dinamica para emissdo de Atestados
Médicos, devemos considerar em primeiro lugar que o Atestado Médico é documento complementar a
consulta, tendo o profissional médico autonomia para a emissdo do documento, observando os

aspectos éticos inerentes ao exercicio de sua profissao.

Dessa forma, os atestados emitidos pelos profissionais da Entidade podem variar de horas até

dias, dependendo do exame inicial.

Com efeito, respeitando devidamente o limite ético, foi elaborado documento pelo Diretor
Técnico da Entidade com recomendagdes aos profissionais médicos para que as sigam quando

considerarem pertinente.
Segue anexo copia do documento enviado aos médicos.

Atenciosamente.
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